
D.O.E.; Seç. I, Sâo Pauk), 100 (199), quinta-feira, 25 out. 1990 — 5 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica aberto um créd i to de Cr$ 

805.700.000,00 (oitocentos e cinco mi lhões e setecentos 
mi l cruzeiros), suplementar ao o r ç a m e n t o da Secretaria 
dos Transportes, observando-se as classificações Institu
cional, Econômica e Funcional -Programát ica , conforme 
as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O créd i to aberto pelo artigo anterior se
rá coberto c o m recursos, a que alude o inciso II, do § 1 ?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de m a r ç o 
de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterado ò o r ç a m e n t o do Departa
mento de Estradas de Rodagem — DER, mediante a su
p lemen tação de Cr$ 892.965.000,00 (oitocentos e 
noventa e dois milhões, novecentos e sessenta e cinco mi l 
cruzeiros), observando-se nas classificações Institucional, 
Econômica e Funcional -Programát ica , a d iscr iminação 
constante das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4? — A sup lemen tação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso 
II, do parágrafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, 
de 17 de m a r ç o de 1964, sendo: 

I — Cr$ 805.700.000,00 (oitocentos e cinco mi lhões 
e setecentos m i l cruzeiros), em decor rênc ia do disposto 
no artigo primeiro, e 

II — Cr$ 87.265 000,00 (oitenta e sete mi lhões , du
zentos e sessenta e cinco m i l cruzeiros), em decorrênc ia 
de operações de c réd i to contratadas pela Autarquia. 

Artigo 5? — Fica alterada a P rog ramação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 6? — Este decreto en t ra rá em vigor na data de 
sua publ icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 199Q. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 
Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 
Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

24 de outubro de 1990. 
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DECRETO N? 32.473, DE 24 DE OUTUBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria dos 
Transportes, visando ao atendimento 
de Despesas Correntes 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibuições legais e de conformida
de com o que d i spõe os artigos 4? e 6?, da Lei n? 6.626, 
de 27 de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um créd i to de Cr$ 

21.050.000,00 (vinte e um milhões e cinquenta mi l cru
zeiros), suplementar ao o r ç a m e n t o da Secretaria dos 
Transportes, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, conforme as Tabe
las em anexo. 

Artigo 2? — O créd i to aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § I? , 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de m a r ç o 
de 1964, sendo: 

I — Cv% 19050.000,00 (dezenove milhões e cinquen
ta mi l cruzeiros), nos termos do inciso II, conforme dis
põe o inciso 4?, da Lei n? 6.626, de 27 de dezembro de 
1989; 

II _ c r$ 2.000.000,00 (dois mi lhões de cruzeiros), 

nos termos do inciso III, conforme dispõe o Parágrafo Úni
co, do artigo 6?, da Lei n? 6.626, de 27 de dezembro de 
1989. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 ? — Este decreto en t ra rá em vigor na data de 
sua publ icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretár io da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretár io de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

24 de outubro de 1990. 
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DECRETO N? 32.374, DE 24 DE OUTUBRO DÊ 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria dos 
Transportes, para repasse ao Departa
mento Aeroviário do Estado de São 
Paulo-DAESP, visando ao atendimen
to de Despesas Correntes 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibuições legais e de conformida
de com o que d i spõe o artigo 4?, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um créd i to de Cr$ 

109.541.896,00 (cento e nove milhões, quinhentos e qua
renta e um mi l , oitocentos e noventa e seis cruzeiros), su
plementar ao o r ç a m e n t o da Secretaria dos Transportes, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O créd i to aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1 ?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de m a r ç o 
de 1964. 

Artigo 3 ? — Fica alterado o o r ç a m e n t o do Departa
mento Aeroviário do Estado de São Paulo-DAESP, median
te a sup lementação de Cr$ 109.541.896,00 (cento e nove 
mi lhões , quinhentos e quarenta e um mi l , oitocentos e 
noventa e seis cruzeiros), observando-se nas classificações 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, a dis
c r iminação constante das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4? — A sup lemen tação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso 
II do § 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 
de m a r ç o de 1964, em decor rênc ia do disposto no artigo 
primeiro. 

Artigo 5? — Fica alterada a P rog ramação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 ?, do Decreto n ? 31.108, de 2 8 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 6? — Este decreto en t ra rá em vigor na data de 
sua publ icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretár io da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretár io de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

24 de outubro de 1990. 
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DECRETO N? 32.475, DE 24 DE OUTUBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Educação, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibuições legais e de conformida
de com o que d i spõe o Parágrafo Único do artigo 6?, da 
Lei n? 6.626, de 27 de dezembro de 1989, 

Decreta: 
'-Artigo 1? — Fica aberto u m créd i to de Cr$ 

408.593 049,00 (quatrocentos e oito mi lhões , quinhen
tos e noventa e três m i l e quarenta e nove cruzeiros), su
plementar ao o r ç a m e n t o da Secretaria da Educação , 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional -Programát ica , conforme a Tabela em anexo. 

Artigo 2 ? — O créd i to aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1 ?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de m a r ç o 

de 1964. 
Artigo 3? — Este decreto en t ra rá em vigor na data de 

sua pub l icação . 
Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretár io da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretár io de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretár io de Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

24 de outubro de 1990. 

TABELA 1 - VALORES EM CRUZEIROS 

3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

SUB-TOTAL . 

T O T A L . 

100.000.000.00 

3OS.S93.049.OO 
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PROJETOS 
CONST.REF 
08.42.IBS 

CORRENTE 
AHPL.INSTAL.PRÉDIOS ESCOLARES 
1.036 100.000.000.00 

CAPITAL 

308.593.049,00 

TOTAL 

408.393.049.00 

T O T A I S . 100.000.000,00 308.593.049,00 408.593.049,00 

3.2.2.3 TRANSFERENCIAS A MUNICÍPIOS 

SUB-TOTAL . 

T O T A L . 

408.593.049,00 

408.593.049,08. 

408.593.049,00 

PROJETOS CORRENTE 
CONST.REF.AHPL.INSTAI.PREDJ0S ESCOLARES 
08.42.188.1.034 408.593.049.(0 

T O T A I S . 408.593.049,00 

T0VAL 

408.393.049.00 

408.593.049,00 

DECRETO N? 32.476, DE 24 DE OUTUBRO DE 1990 
Inclui dispositivos no Decreto n? 
11.138, de 3 de Jevereiro de 1978 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Ficam inclu ídos no Decreto n? 11.138, 

de 3 de fevereiro de 1978, os seguintes dispositivos: 
I — No artigo 23, o inciso X , com a seguinte redação: 
" X — Seção de Nematologia F i to técn ica . " ; 
II — O artigo 184-A, com a seguinte redação : 
"Art igo 184-A — A Seção de Nematologia Fi totécni-

ca tem as seguintes a t r ibuições: 
I — investigar o comportamento de germoplasma, es

pécies, variedades, linhagens, clones e plantas individuais, 
em re lação aos nemató ides em geral; 

II — pesquisar técnicas para caracterizar e relacionar 
plantas com fatores de resistências a nemató ides ; 

III — colaborar com as seções técnicas do Instituto 
Agronômico, especializadas em culturas na criação de cul
tivares resistentes ou tolerantes a esses parasitos; 

IV — promover a i n t r o d u ç ã o de germoplasma porta
dor de cará ter gené t i co de resistência a nemató ides ; 

V — investigar as relações dos nematóides com as prá
ticas e com os fatores ecológicos que possam influir so
bre o comportamento das culturas; 

VI — efetuar pesquisas que sirvam de base ao melho
ramento genét ico contra nemató ides , utilizando técnicas 
convencionais e de biotecnologia, ou para ampliar o co
nhecimento sobre os n e m a t ó i d e s . " 


